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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO DE TEXTOS DE USO PRÁTICO NO 
COTIDIANO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

 CONHECIMENTO LINGUÍSTICO: ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)
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Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

SEPARAÇÃO SILÁBICA

A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir de 
uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do português é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve haver 
pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão silábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas podem 
se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
• Dissílaba: duas sílabas
• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-rio; cra-

-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.

ACENTUAÇÃO GRÁFICA (NOVO ACORDO)

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 
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Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

PONTUAÇÃO

Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, os 

enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria prejudicada.
O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 

pontuação pode causar situações desastrosas, como em:
– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a exclama-

tiva e as reticências.
Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.
Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, quan-

do coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009.
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

NÚMEROS E OPERAÇÕES: NATURAIS, INTEIROS E RACIONAIS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
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CONHECIMENTOS LOCAIS

NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.156/2014

LEI N° 2.156/2014

OBRIGA O EXECUTIVO E O LEGISLATIVO MUNICIPAL A INCLUIR 
EM CONCURSOS PÚBLICOS DA ALÇADA MUNICIPAL A QUANTIDADE 
MÍNIMA DE 10% DAS QUESTÕES REFERENTES A CONHECIMENTOS 
CONCERNENTES AO MUNICÍPIO DE CAXIAS.

LEONARDO BARROSO COUTINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, faço saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Concursos públicos promovidos pelos Poderes Executi-
vos e Legislativos do Município ficarão obrigados a incluírem o míni-
mo de 10% (dez por cento) dos quesitos tendo como objeto temas 
referentes ao município de Caxias.

Art. 2° - Serão considerados temas referentes ao município 
àqueles que tratem sobre seus aspectos históricos, geográficos, li-
terários, políticos, culturais, e outros que poderão ser regulamenta-
dos por decreto municipal.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogandose as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2014.

ASPECTOS HISTÓRICOS, GEOGRÁFICOS, LITERÁRIOS, 
POLÍTICOS E CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE CAXIAS 

MA

Caxias é um município no estado do Maranhão, no Meio-Norte, 
no Brasil. Localiza-se no Leste do estado, na região dos Cocais. É 
pólo da Região dos Timbiras. É a quinta mais populosa cidade do es-
tado, com uma população de 156 970 habitantes, conforme dados 
do IBGE de 2022. Sua área é de 5 201,927 quilômetros quadrados 
(2022/IBGE), o que a torna o undécimo maior município do Mara-
nhão. É cortada pelo rio Itapecuru e seus afluentes. 

É um dos maiores centros econômicos do estado graças a seu 
grande desempenho industrial, e um importante centro político, 
cultural e populacional do estado do Maranhão. Caxias tem uma 
arquitetura herdada do século XIX e início do século XX no estilo 
português, embora uma boa parte de seu patrimônio histórico ve-
nha se perdendo ao longo dos anos.

Caxias é conhecida como “terra das águas cristalinas”, desta-
cando-se como uma “cidade portadora de futuro”, pois, em seu en-
torno, gravitam muitos municípios, sendo uma região dotada de um 
riquíssimo lençol freático, muita vegetação e um período de chuvas 

bem definido no ano, sendo o período de estiagem conhecido como 
brobró (uma referência à última sílaba dos meses de estiagemː se-
tembro, outubro, novembro e dezembro),favorecendo a indústria, 
o agronegócio e o turismo.

História
A história de Caxias começa, no século XVII, com o Movimento 

de Entradas e Bandeiras ao interior maranhense para o reconheci-
mento e ocupação das terras às margens do Rio Itapecuru, durante 
a invasão francesa no Maranhão. O local onde se acha situada a 
cidade de Caxias foi, primitivamente, um agregado de grandes al-
deias dos índios Timbiras e Gamelas, que conviviam pacificamente 
com os franceses. Porém, com a expulsão dos franceses do Mara-
nhão, em 1615, os portugueses subjugaram tais aldeias e venderam 
os índios como escravos.

Várias denominações foram impostas ao lugar, dentre as quais: 
Guanaré (denominação indígena), São José das Aldeias Altas, Fre-
guesia das Aldeias Altas, Arraial das Aldeias Altas, Vila de Caxias e, 
finalmente, em 1836, Caxias. Foi na Igreja de São Benedito que, em 
1858, o antístite da Igreja Maranhense, Dom Manoel Joaquim da 
Silveira, denominou Caxias com o título: “A princesa do sertão ma-
ranhense”.

O nome de Caxias não se atribui a Luís Alves de Lima e Silva, 
patrono do Exército Brasileiro. Ele, sim, recebeu o título Barão de 
Caxias, por ter sufocado a maior revolta social existente no Estado 
do Maranhão: a Balaiada. A cidade de Caxias foi palco da última ba-
talha do movimento revoltoso. Posteriormente, já em terras do Rio 
de Janeiro, o Barão de Caxias fora condecorado, novamente, com o 
título de Duque de Caxias.

Geralmente os portugueses davam às vilas um honônimo do 
Reino. Inicialmente, a grafia “Cachias” viera de Portugal, que se re-
fere a uma Quinta Real que existia nos arredores de Lisboa, perto 
de Oeiras, outra quinta do Márquez de Pombal, que era também 
residência real.

Proclamada a Independência do Brasil, no dia 7 de setembro de 
1822, em nossa pátria não reinou a calma. Na Bahia e Maranhão, as 
lutas contra a nossa independência foram mais sangrentas. O Mara-
nhão só vem aderir à causa da nossa independência em 28 de julho 
de 1823, e Caxias é o último foco de resistência.

Segundo o historiador caxiense César Augusto Marques, a Vila 
de Caxias aderiu à causa da independência da seguinte forma:

A junta provisória do governo do Ceará, desejando favorecer as 
intenções dos habitantes do Piauí, que ambicionavam a sua inde-
pendência, deliberou expedicionar para essa província o governa-
dor das Armas, José Pereira Filgueiras, e Tristão Gonçalves Pereira 
Alencar Araripe, para que promovesse o bom êxito do tal projeto.

Pondo-se em marcha os expedicionários a 30 de março de 
1823, recebeu o dito governador a carta imperial, de 16 de abril do 
mesmo ano, autorizando-o a reunir toda a força para proclamar a 
independência do Maranhão.
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Apresentou-se a junta aos redores da Vila de Caxias com perto 
de 6 mil homens, e, depois de longas fadigas e privações, no dia 
31 de julho do dito ano celebrou-se uma honrosa convenção em 
sessão extraordinária da Câmara Municipal, reunida na então ca-
pela de Nossa Senhora dos Remédios, tendo a ela comparecido: o 
clero, a nobreza, o povo, e os sitiantes comandados; entre outros, 
pelo major Salvador Cardoso de Oliveira e João da Costa Alecrim, e 
os sitiados sob o comando do major português João José da Cunha 
Fidié.

No dia seguinte: 1º de agosto de 1823, as tropas independentes 
entraram em Caxias e, no dia 6 daquele mês, procedeu-se a eleição 
para vereadores tendo sido eleitos: Francisco Henrique Wilk, capi-
tão Clemente José da Costa, José Isidoro Viana, Francisco Joaquim 
de Carvalho, João Ribeiro de Vasconcelos Pessoa e José Maria César 
Brandão. Na realidade, a bravura do povo caxiense foi, é, e sempre 
será uma característica marcante nas conquistas de uma cidadania 
livre e soberana.

Em verdade, no ano de 1822, quando ocorreu, simbolicamen-
te, o “Grito da Independência do Brasil”, a Vila de Caxias era ha-
bitada, predominantemente, por uma população lusitana. A classe 
hegemônica constituída de portugueses exercia a dominação ao co-
mércio, à igreja e à educação no lugar. E, portanto, assim, não que-
ria contrariar os interesses da Coroa de Portugal à qual tínhamos o 
jugo de subordinação política.

Mas, somente quase um ano depois, precisamente, em 1º de 
agosto de 1823, o povo caxiense livrou-se do domínio português e 
a aderiu à independência para se tornar soberano e patriota, tam-
bém, à cidadania brasileira. A Vila de Caxias tornava-se, também, 
livre do cunho de estado colonial e se constituía em um próspero 
centro comercial e soberano da nova Província do Maranhão.

Reminiscências históricas
A história do município de Caxias começa com a história das 

Entradas de reconhecimento da terra, feitas pelos franceses, e com 
a ocupação das terras férteis que margeiam o Itapecuru e, principal-
mente, com o trabalho catequético dos missionários que, em sua 
obra evangelizadora por toda a redondeza, criou entre os silvíco-
las vim laço de confiança que se processou na fé e civilização. No 
começo dessa civilização, eram senhores da terra, algumas tribos, 
entre as quais a dos Barbados que, ao tempo da ocupação francesa, 
habitavam quase no extremo norte, não longe das barras do Munim 
e Itapecuru. As constantes lutas com os intrusos e seus aliados, os 
Tremembés, os forçaram a fugir para as matas, na mesma região, 
ao nordeste de Caxias. Foi aí que os encontraram Cristóvão da Costa 
Freire e Bernardo de Carvalho ao tempo da conquista. Estes foram 
os pioneiros do povoamento de Aldeias Altas, por volta de 1716.

Os Uruatís, os Guanasés, os Guanarés, os Gamelas e outros pe-
quenos grupos Timbiras vadeavam e corriam às margens do Itape-
curu, entre os engenhos do capitão-mor António Muniz e as Aldeias 
Altas, nome que os missionários deram à localidade e que já fora 
chamada e anunciada como Guanaré, Missão Alta, São José das Al-
deias Altas e Cachias, que quer dizer “esponja” ou flor do arbusto 
chamado “Corona Christi”, que deriva de “cacho”. A grafia “Caxias” 
veio de Portugal, resultado da denominação que os portugueses 
davam às cidades. Em tempos passados, três cidades brasileiras 
usavam o mesmo nome, uma gaúcha, outra fluminense e a do Ma-

ranhão. Foi tentado mudança no nome local, vez que o Decreto-lei 
n° 311, de 02.03.1938, proibia mais de uma cidade com o mesmo 
nome. O povo não aceitou, as autoridades não aceitaram, e nenhu-
ma alteração sofreu o nome de Caxias, ante as imposições alegadas 
e a superioridade financeira das cidades do sul. Não obstante, im-
bróglio à parte, necessário foram os argumentos de José Eduardo 
de Abranches Moura, Otávio Vieira Passos e Nereu Bittencourt, em 
defesa do topónimo que dera a Luís Alves de Lima e Silva o título 
de Barão de Caxias, e não este que emprestara à cidade essa to-
ponímia. Por fim, após longa discussão, veio o reconhecimento e 
foi restabelecida a justiça, a denominação da cidade permanecera 
como sempre foi.

Aldeamento, Julgado e Vila
Quem primeiro vislumbrou, para a conquista do Maranhão e 

pacificação dos índios, a necessidade de uma casa forte e a pre-
sença de missionários nas Aldeias Altas, foi Bernardo Carvalho, ao 
colocar para o governador Cristóvão da Costa Freire seu plano que 
logo foi apresentado ao rei. Entretanto, devido às dificuldades de 
guerras sem tréguas, a oposição do novo governador ao Mestre 
de Campo e a decisão por um aldeamento junto aos engenhos no 
Mearim, fez com que o plano fosse adiado, deixando sem alterna-
tiva, Bernardo Carvalho que, em carta de 28.01.1721, se dirigiu ao 
rei, pedindo providências sobre a situação: “…sendo o lugar mais 
proporcionado e cómodo para a situação do Arraial entre o rio cha-
mado Picoró, paragem chamada Aldeias Altas, por ficar no centro 
das terras em que habita todo o gentio bárbaro que infesta estes 
sertões, em a mesma Capitania do Maranhão, e donde mais se lhe 
pode fazer guerra com acudir-se com menos demora a qualquer 
invasão, com as conveniências necessárias para o passadio da infan-
taria e índios destinados ao dito Arraial…”.

Contudo, não se pode afirmar se Bernardo de Carvalho realizou 
seu intento, vez que as guerras continuaram bem como a perse-
guição do governador ao Mestre de Campo. É certo, porém, que, 
em 1727, a paz reinava nas Aldeias Altas e lá residia o padre João 
Tavares.

O índio foi aldeado na Trizidela; na outra margem do rio estava 
o branco com roças e criações. Foi aí, e não em Trizidela, que se for-
mou a Princesa do Sertão, Caxias, e sua freguesia de Nossa Senhora 
da Conceição.

Em 1736, já era sede o paroquiato, pacificado os índios, criado 
a freguesia, povoada por grandes fazendeiros, alguns de Portugal e 
outras freguesias. A comunidade muito rapidamente assumiu ares 
de metrópole.

A produção logo foi dirigida para as preferências do Reino: ca-
na-de-açúcar, aguardente, algodão, arroz, couro, cacau, gado; com 
isso passa a ser a Freguesia mais produtora do Maranhão e passa-
gem necessária para o Piauí, Pernambuco, Bahia e as Minas Gerais. 
Por lá passou quase todo o ouro destinado a São Luís.

O comércio organizado foi tão importante que nenhuma outra 
povoação se lhe igualou. Ali se fixaram as grandes lojas que abaste-
ciam, de fazendas finas e louças caras, o Piauí e todo o interior ma-
ranhense. De Portugal, vinham navios com carregamento destinado 
ao comércio de Caxias, trazendo vinhos, sedas, chapéus, perfumes, 
etc.

O progresso de Aldeias Altas foi tão grande e tão rápido que 
em 10.03.1747, por força da Provisão Régia, foi elevada, à catego-
ria de Julgado, a Povoação de Aldeias Altas. Na segunda metade 
do século XVIII, nenhum governador deixou de visitar o Julgado de 
Aldeias Altas.
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Joaquim de Mello e Póvoas e Fernando António de Noronha 
foram os governadores que mais se interessaram pela povoação e 
tentaram com seus esforços torná-la Vila. Mas o processo de eman-
cipação só teve andamento definitivo com o Ofício de 04.06.1796, 
em que o então governador Fernando António de Noronha solici-
tava, a Rainha Dona Maria, a criação da Vila de Aldeias Altas. No 
seu Ofício dizia: “Eu vi em maio passado, juntar-se naquele Porto 5 
barcos de coberta grandes e todos capazes de navegar o alto mar. 
É hoje o Arraial de Aldeias Altas a melhor povoação do Estado do 
Maranhão e de maior comércio. À exceção da capital, ela é a que dá 
consumo à maior parte das fazendas que vem de Lisboa, por ser a 
escala de todos os sertões, por onde se entra e se sai desta Capital”. 
Enumera mais: tem juiz, escrivão e meirinho, irmandades do Santís-
simo Sacramento e das Almas, mais de trezentas casas dentro e em 
torno do Arraial, comércio com mais de vinte lojas de fazendas de 
todas as qualidades, finas, ordinárias, galões, algumas delas impor-
tantíssimas e negociantes de importação e exportação.

O Conselho Ultramarino se interessou pela causa e, em 
01.07.1803, dirigiu Ofício ao governador maranhense reclamando 
as formalidades burocráticas necessárias para a criação da Vila: ex-
tensão territorial, riqueza, agricultura, comércio, população, pare-
cer do Procurador da Fazenda. Em documento lavrado em Lisboa 
aos 29.04.1805, o Conselho Ultramarino deu à Coroa o seu parecer 
favorável: “Parece ao Conselho conformar-se com as respostas dos 
Desembargadores, Procuradores Régios, supostas as precedentes 
informações pelas quais se qualifica e comprova a necessidade de 
criar-se Vila o Julgado de Aldeias Altas, com Juiz de Porá, do Cível, 
Crime e Órfãos que reja o povo daquele opulento distrito, ao qual 
devem anexar-se os outros designados nas ditas informações”.

Infelizmente, embora tenham sido atendidas todas as exigên-
cias o processo não chegou ao fim desejado. Pequenos retardes 
conduziram a uma forçada interrupção do processo, em razão da 
Invasão Napoleônica em Portugal, que resultou na inesperada fuga 
da família real para o Brasil.

Os tempos passaram e somente em 31.10.1811, D. João VI as-
sina o Alvará de emancipação política do Arraial de Aldeias Altas, 
elevando-o à categoria de Vila, e, ao mesmo tempo, estabelecendo 
o seu governo municipal. Para sua melhor compreensão, eis na ín-
tegra o seu texto:

Eu, o Príncipe Regente, faço saber aos que este Alvará virem: 
Que tendo-me sido presente em consulta do Conselho Ultramari-
no, os justificados motivos pelos quais merecia ser criado em Vila 
o julgado do Arraial das Aldeias Altas, da Comarca e Capitania do 
Maranhão, e ser exercida a Jurisdição Cível, Crime, e dos Órfãos no 
seu Território por hum Juiz Letrado; o qual em resolução da mes-
ma Constata, houve logo por bem de nomear. E sendo-me também 
presente em Consulta da Mesa do Desembargador do Paço deste 
Estado do Brasil, que havendo eu nomeado outro Juiz de Fora para 
o referido Lugar, houvesse por bem se expedissem os despachos 
necessários para ter efeito a sobredita Graça; e conformando-me 
com o parecer da mesma Consulta, hei por bem fazer mercê aos 
moradores do Julgado das Aldeias Altas de o crear em Vila com a 
denominação de Vila de Caxias das Aldeias Altas; e crear na mes-
ma Vila hum Lugar de Juiz de Fora do Cível, Crime, e dos Órfãos 
para exercer a Jurisdição Ordinária, que ao mesmo cargo compete 
na forma das Leis do Reino. Na sobredita Vila de Caxias das Aldeias 
Altas será a Câmara composta de três Vereadores, e um Procurador, 
a cuja eleição se procederá, e a eleição de dois Juizes Almotacés, 
os quais observarão os Regimentos, que lhes estão estabelecidos 

pelas Ordenações e Leis do Reino. E a Vila gozará de todos os Privi-
légios, prerrogativas, autoridade, e franqueza, que pelas minhas leis 
competem às outras Vilas; e os seus moradores concorrerão com 
os das mais Vilas daquela Comarca e deste Estado com os mesmos 
Privilégios e isenções sem diferença alguma, excepto naquelas que 
precisam de Graça especial. E concluídos que sejam os atos neces-
sários da Creação, e mais estabelecimentos, poderão requerer, e se 
lhes passará Carta em forma por mim assinada, e passada por mi-
nha Chancelaria para seu Título. O termo da mesma vila será com-
posto dos Julgados das Aldeias Altas, do Julgado de S. Bernardo da 
Parnaíba e do Jidgado de Pastos Bons, enquanto eu assim o houver 
por bem; e os moradores de todos eles gozarão dos mesmos Privi-
légios dos moradores da dita vila de Caxias e seu Termo, para entra-
rem nos cargos da Governança dela sem diferença duns a outros, 
além do que prescreve a Lei do Reino; ficando extintos os Juizes de 
Julgado, e elegendo os Juizes dos Lugares na forma da Ordenação. 
O Juiz de Fora terá o Ordenado, Propinas, emolumentos que pelo 
Alvará de 8 de maio de 1811 Fui servido estabelecer para o Lugar 
Juiz de Fora das Vilas da Parnaíba e Campo Maior que é confinante. 
E hei outrossim por bem de crear na mencionada Vila de Caxias 
dois Ofícios de Tabelião Judicial e Notas, a um dos quais serão ane-
xos os ofícios de Escrivão da Câmara, e Almotaceria, e ao outro o 
de Escrivão dos Órfãos; assim como também haverá os ofícios de 
Alcaide, e seu Escrivão, que hei por bem crear, os quais serão pro-
vidos na forma da Ordenação de Leis do Reino. E os rendimentos e 
Patrimônio da dita Vila poderão estabelecer-se na forma concedida 
para as outras vilas pelo Alvará de 27 de julho de 1811. e este se 
cumprirá, como nele se contém, sem dúvida ou embargo algum, 
porque assim é Minha Mercê. E mando à mesa do Desembargador 
do Paço, e da Consciência e Ordens; Presidente do Meu Real Erário; 
Conselho da Minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Suplicação; 
Governador e Capitão General da Capitania do Maranhão; e a todos 
os mais Governadores, Magistrados, Justiças e Pessoas, a quem o 
conhecimento deste haja de pertencer, o cumpram e guardem, e 
façam muito inteiramente guardar e cumprir como nele se contém. 
E valerá como se fosse passado pela Chancelaria, posto que por ela 
não haja de passar, e o seu efeito haja de durar por um ou anos, não 
obstante a ordenação em contrário. Dado no Rio de Janeiro a 31 de 
outubro de 1881. PRÍNCIPE Com Guarda Marquês de Angeja P. Por 
imediata resolução S.A.R. de 17 de Outubro de 1811, tomada em 
Consulta da mesa do Desembargador da mesma de 14 do dito mês 
e ano. Bernardo José de Sousa Lobato, o fez escrever João Pedro 
Maynard da Fonseca e Sá o fez. – Registrado às fls. 16 V do Livro I 
dos Decretos e Alvarás nesta Secretaria da mesa do Desembargo do 
Paço – João Pedro M. F. e Sá.

Pesquisa do Instituto Histórico e Geográfico de Caxias, na qual 
foi descoberta uma cópia da ata de instalação da Vila, atesta que é 
dever dos caxienses consagrarem o dia 7 de fevereiro de 1813 como 
uma das mais importantes datas da história do município. Após um 
ano, três meses e sete dias de elevação do antigo Julgado de Aldeias 
Altas, em 31 de outubro de 1811, à categoria de Vila de Caxias das 
Aldeias Altas, em verdade instalaram-se, respectivamente, o Muni-
cípio, a Comarca e a Câmara de Caxias.

A extensão do município abrangia quase todo o território ma-
ranhense, à exceção de São Luís, Alcântara, Guimarães, Icatu, Viana, 
Turiaçu, Imperatriz e Carolina. O mapa da Evolução Político do Esta-
do do Maranhão no século XIX, editado pelo Instituto Maranhense 
de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos, em Política Adminis-
trativa do Estado do Maranhão (2010.p.29) ilustra a assertiva.


